
capaz, portador da Cédula de Identidade Profissional n° 40300 OAB/BA, 
inscrito no CPF/MF sob n° 040.642.545-03, residente e domiciliado na 
Rua Clarival do Prado Valadares, n°71, apto 403-Leste, Caminho das 
Árvores, Salvador-BA, nos termos da Procuração Pública, lavrada 
nestas Notas, às fls. 59, do Livro n° 771, sob n° de ordem 48043, em 
19 de Novembro de 2019; podendo os Outorgados Substabelecidos, 
atuarem isoladamente, por força deste substabelecimento, tudo mais 
promover, requerer, praticar e assinar para o bom e fiel desempenho dos 
poderes substabelecidos, podendo, inclusive, substabelecer, que este 
substabelecimento, nos mesmos termos do instrumento de Procuração 
supracitado, é outorgado por prazo indeterminado; que as qualificações 
dos Outorgados Substabelecidos, foram fornecidas pelo Outorgante 
Substabelecente, que se responsabiliza, Civil e Criminalmente, por sua 
veracidade, devendo ser exigido diretamente pelos órgãos e pessoas a 
quem este substabelecimento interessar, comprovar e identificar as 
pessoas dos Outorgados Substabelecidos, que foi apresentado pelo 
Outorgante Substabelecente, o Instrumento de Procuração supracitado, 
comprovando os poderes conferidos, valido, e autorização para 
substabelecer, o qual acompanha o traslado deste substabelecimento, 
incorporando-o, como se nele estivesse transcrito, ficando, em fotocópia 
autenticada, arquivado nestas Notas. Declara o Outorgante 
Substabelecente, ter ciência de que após lavrado e assinado o presente 
instrumento o mesmo é inalterável, e qualquer correção de eventuais 
erros e/ou omissões, somente poderá ocorrer mediante a outorga de 
novo instrumento, e foi advertido do disposto no § 1°, do Art. 119, do 
Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de 
Registros do Estado da Bahia, que a ausência de assinatura da parte, 
após transcorridos 30 (trinta) dias da lavratura deste ato, o mesmo será 
declarado incompleto e sem efeito, e devidas as taxas e emolumentos 
correspondentes. Ficam dispensadas as testemunhas instrumentárias, de 
acordo com o § 50, do ,...)5(d- igo Civil Brasileiro. Assim o disse, 
e a seu pedido, eu, Bel. Edgard da Conceição Natal Filho, 
Escrevente Autoriza vrei e digitei este instrumento, consoante faculta 
a Lei 8.935/94, que regulamenta o Art. 236, da Constituição Federal, e 

 )nforme o Código de Normas de Serviços dos Ofícios Extrajudiciais do 
tado da Bahia, o qual, após lido e achac çpiforme, é assinado pelo 
rtorgante Substabelecente. E eu, BEL. RAPHAEL 
VARES CARVALHO BARRETO D SILVA, Tabelião Substituto, 
bscrevo de tudo, dou fé, e assino em público e raso. Foram pagas as 
stas, conforme DAJE n° 1604002025728, no valor de R$81,46 (oitenta 
um reais e quarenta e seis centavos), sendo R$ 39,35 (trinta e nove 
ais e trinta e cinco centavos) emolumentos, R$ 27,94 (vinte e sete reais 
noventa e quatro centavos) Taxa de Fiscalização do TJ/BA, R$10,7 
32 reais e setenta e cinco centavos) Fundo Especial de Compensação-
:COM, R$R$1,56 (um real e cinquenta e seis centavos) Fundo 
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Modernização da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, R$0 (oitenta 
e um centavos) Fundo de Modernização do Ministério Públi96 do Estado 
da Bahia-FMMP/Ba, e R$ 1,05 (um real e cinco centavo fensoria 
Pública do Estado da Bahia, que fica arquivado nestas Notas 

Salvador, 20 d ovembro de 2019. 

JAILDO ABO REIRA D OLIVEIRA 

EM TESTEMUNHOiV   DA VERDADE 

BEL. FtAPHAEL ÁLVARES C VA HO BARRETTO DA SILVA 
Tabelião Substituto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAMA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorlotgazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

aLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
tido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de mi Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
PUBLICA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2020 11:59:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 20 da MP 2200f2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita jIOs://autdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de Autenticação Digitai.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

1Código de Autenticação Digital: 59962011191651410572-1 a 59962011191651410572-3 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

le, 005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29642914c2741ce00c6d1ec7fa6e7e283937dfa3a119e35271a66b4d804a14a8e4f5582da8551f7292337dcc9729c5d58 
d3215ae97588264ad6529613774a038 
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Com Civil Brasil 

Medida Provisória Na 2.200-Z 
de 24 de agosto de 2001. 
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SAIBAM quantos virem este Público Instrumento de Procuração que, aos 19 
dias do mês de Novembro de 2019 (dois mil e dezenove), nesta Cidade do 
Salvador, Capital do Estado da Bahia, neste Cartório do 40 Oficio de Notas, 
situado na Av. Tancredo Neves, 1506, Shopping Sumaré, 3° piso, Caminho 
das Árvores, perante mim, BeL Edgard da Conceição Natal Filho, 
Escrevente Autorizado, compareceu como Outorgante, INSTITUTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJRvIF sob n° 
05.277.208/0001-76, com sede na Avenida da França, n° 393, sala Pelourinho, 
HUB Salvador, 2° andar, Comércio, Salvador - BA; com seu Estatuto e sua Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária registrados no 2° Registro de Civil das 
Pessoas Jurídicas, nesta Capital, sob no 61396, em 07/11/2019, neste ato 
representada, por seu Presidente, RAFAEL LOGRADO BARRETO DA SILVA, 
brasileiro, advogado, casado, maior, capaz, portador da Cédula de Identidade 
Profissional n° 40300 OAB/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 040.642.545-03, 
residente e domiciliado na Rua Clarival do Prado Valadares, n°71, apto 403-
Leste, Caminho das Árvores, Salvador-BA, o presente identificado como o 
próprio por mim, Escrevente Autorizado, através das provas de identidade a 
mim exibidas, as quais atesto por sua autenticidade, do que dou fé. Então, pelo 
Outorgante, por seu representante legal, me foi dito que, por este instrumento 
público, nomeia e constitui o seu bastante procurador, JAILDO ABOBOREIRA 
DE OLIVEIRA, brasileiro, administrador, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n°: 171682521, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 
207.581.625-53, residente e domiciliado na Rua Doutor Augusto Lopes Pontes, 
n° 60, Apt, 204, Edifício Agua Marine, Costa Azu, nesta Capital, ao qual 
confere poderes para o fim de representar seus interesses perante a 
Administração Pública direta ou indireta, de qualquer ente Federativo, 
especialmente na esfera Municipal, poderes Executivo e Legislativo, em 
qualquer modalidade de licitação, a exemplo de convite, tomada de preço, 
concorrência, pregão eletrônico, pregão presencial, registro de preço, 
podendo, pois, assinar todos os anexos de editais, promover quaisquer 
medidas necessárias, tais como apresentar documentos, credenciar-se, 
habilitar-se, apresentar proposta de preços, oferecer lances, interpor recursos 

esistir deles, contrarrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
diçees, firmar compromissos e/ou acordo, transigir, podendo fazer-se 
mpanhar de técnico da área de informática quando necessário para 
ntra técnica, e finalmente, praticar todos os atos que se façam necessários 
mais especiais que sejam, ao amplo e integral desempenho deste 

dato, por prazo indeterminado, o que dará tudo por muito bom, firme e 
›so.Podendo inclusive substabelecer. (Lavrada sob Minuta). Que es 
:uração é outorgada por prazo indeterminado. A qualificação do Outorgad 

como os dados referentes ao objeto deste mandato, foram fornecidos 
.esentante da Outorgante, o qual se responsabiliza Civil e Criminalmen 

Av. Tancredo Neves, N°1506, Shopping Sumaré .30 Piso, Caminho das Árvores 
Salvador/13A, CEP 41820-020 Tel.: (71) 3019-1255 - (71) 3018-1288 

Emelt: tahellonato4ongamail.com 



por sua veracidade, DEVENDO A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SER 
EXIGIDA DIRETAMENTE PELOS ORGÂOS E PESSOAS A QUEM ESTE 
INTERESSAR. Que após a assinatura e aceitação do presente instrumento, o 
mesmo é inalterável e eventuais correções somente serão feitas mediante 
outorga de novo instrumento. De acordo com o § 10, do Art. 119, do Código de 
Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registros do Estado da 
Bahia, na ausência de assinatura de uma das partes, após transcorridos 30 
(trinta) dias contados da lavratura do ato, o Tabelião declarará incompleta a 
procuração e consignará, individualizando, as assinaturas fattantes; e, 
advertidas as partes no corpo da procuração, serão devidas as taxas e os 
emolumentos correspondentes. Foram dispensadas as testemunhas 
instrumentárias de acordo com o § 50 do art. 215, do_S..édigo Civil Brasileiro. 
Assim o disse e a seu pedido, eu,   Edgard da Conceição 
Natal Filho, Escrevente Autorizado, lav_T..r-' elriffitei este instrumento consoante 
o que me faculta a Lei 8.935/94, quz‘-regulamente o Art. 236, da Constituição 
federal, e de acordo com o Código de Normas de Serviços dos Ofícios 
Extrajudiciais do Estado da Bahia, o qual, após lido e ach conforme, é 
assinado pelo representante da Outorgante. E eu, BEL. 
RAPHAEL ÁLVARES CARVALHO BARRETTO DA SILVA, Tabelião Substituto, 
subscrevo de tudo, dou fé, e assino em público e raso. Declarado que 
conforme numeral "4", do inciso III, das Notas Explicátivas da Tabela II, não há 
custas a serem recolhidas, e o DAJE de n° 160400'2025713, emitido, apenas, 
para vinculação deste ato, ao Selo de Autenticidade, junto ao sistema, fica 
arquivado nestas Notas, com as devidas anotaçõe,er) 

Salvador, 19 de Novembro de 2019. 
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INSTITUTO MIJP4ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
RAFAEL LOGRADO BAR TO DA SILVA 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE 

BEL. RAPHAEL ÁLVARES CARVALHO BARRETTO DA SILVA 
Tabelião Substituto 
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REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484 

http://wAvazevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
&referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

W DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A5C12345-
~2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do Me do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ADMPIISTRACAO PUBUCA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/11/2019 08:31:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita s://autdigitalazevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1396385 

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso sita até 2011112020 08:28:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 59961911191558150448-1 a 59961911191558150448-2 
2Legislegóe' s Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei " 'Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@ezevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevádo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteias 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

a LARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria( e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
tuído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digltat A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
PUBLICA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/1112020 11:28:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa *ISTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica(gazevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site M2s://autdioitaLazevedobastos.notbr e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 59962011191630580710-1 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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3215ae97598264ad6529613774a038 

PrLidenda da Reptaltica ICP 
Medida Provisória ta* 2.200-2, Brasil CaVil 

de 24 de agosto de 200L 4‘ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

httplAwiw.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
^referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

lir DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A0C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hfip://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO PUBUCA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBUCA a responsablidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/01/2019 13:06:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita alWs://autdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1144401 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 041011202012:55:19 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 59960401190821160210-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

1110Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: IMAP 

CGA: 245.067/001-94 
ENDEREÇO: Avenida da França, 393, SALA PELOURINHO 

COMÉRCIO 

NATUREZA JURIDICA: 399-9 - Associação Privada 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 

HUB SALVADOR - 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

6201-5/01 01/01/2015 DesenvoMmento de programas de computador sob encomenda 
Edição de livros 5811-5/00 31/08/2012 

Edição de jornais diários 5812-3/01 01/01/2015 

Edição de revistas 5813-1/00 012 

DesenvoMmento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 

6202-3/00 

3311//0088//22

01 

2

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis 

6203-1/00 31/08/2012 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 

6209-1/00 31/08/2012 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na intemet 

6311-9/00 31/08/2012 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internei 

6319-4/00 31/08/2012 

Pesquisa e deserwoMmento experimental em ciências sociais e 
humanas 

7220-703 31/08/2012 

Atividades de apoio à educação exceto caixas escolares 8550-3/02 31/08/2012 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia 

8640-2/05 31/08/2012 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 
exceto ressonância magnética 

8640-2/07 31/08/2012 

Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECO, EEG e outros 
exames análogos 

8640-2/08 31/08/2012 

Atividades de apoio à gestão de saúde 8660-7/00 31/08/2012 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários 

7490-1/04 11/08/2016 

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributário 6920-6/02 11/08/2016 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04 11/08/2016 
5913.8/00 28/02/2020 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 

Serviços de comunicação multimídia - SCM 6110-8/03 28/02/2020 

Web design 6201-5/02 28/02/2020 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 

7020-4/00 28/02/2020 

Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 

7312-2/00 28/02/2020 

Promoção de vendas 7319-0/02 28/02/2020 

Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

7490-1/99 28/02/2020



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31112/2022 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: IMAP 

CGA: 245.067/001-94 
ENDEREÇO: Avenida da França, 393, SALA PELOURINHO 

COMÉRCIO 

NATUREZA JURIDICk. 399-9 - Associação Privada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 

HUB SALVADOR - 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA PlICIO 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 8230-0/01 28/02/2020 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 8599-6/99 28/02/2020 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais 9430-8/00 28/02/2020 

Atividades associativas não especificadas anteriormente 9499-5/00 28/02/2020 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo, Em Local Fixo Fora de Loja 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular TVL: 426726 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 22/07/2004 DATA DE IMPRESSÃO: 03/01/2022 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: F3A57DA061712ECE96115892BC794A27 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http:/Mww.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: IMAP 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 

CGA: 245.067/001-94 

ENDEREÇO: Avenida da França, 393- SALA PELOURINHO 
COMÉRCIO 

NATUREZA JURÍDICA: 399-9 - Associação Privada 

ATNIDADES 

HUB SALVADOR - 

CNAE DATA INÍCIO 
Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda 

6201-5/01 01/01/2015 

Edição de livros 5811-5/00 31/08/2012 

Edição de jornais diários 5812-3/01 01/01/2015 

Edição de revistas 5813-1/00 31/08/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis 

6202-3/00 31/08/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis 

6203-1/00 31/08/2012 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 

6209-1/00 31/08/2012 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e SerVit;OS de hospedagem na intemet 

6311-9/00 31/08/2012 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na intentei 

6319-4/00 31/08/2012 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
sociais e humanas 

7220-7/00 31/08/2012 

Atividades de apoio à educação exceto caixas escolares 8550-3/02 31/08/2012 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 22/07/2004 DATA DE PAPRESSÃO: 03/01/2022 

CÓDIGO DE CONTROLE: BEDADC5811619536765A1A34BEEBA400 

A autenliddade deste cartão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(httpiNnvw.setaz.salvador.ba.gov.br), atreves do código de controla acima 



11 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:08:22 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2022. 
Código de controle da certidão: 5309.A4E6.2E61.0C.4A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/01/2022 09:59 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arta. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Sabia) 

Certidão N°: 20220085953 

RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

134.622.101 -BAIXADO 

CNPJ 

05.277.208/0001-76 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/01/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO htlp:/hwitv.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



03/01/2022 09:22 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 245.067/001-94 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Contribuinte: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Endereço: Avenida da França, N° 393 
SALA PELOURINHO HUB SALVADOR 
COMÉRCIO 
40.010-000 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 09:22:13 horas do dia 03/01/2022. 
Válida até dia 02/07/2022. 

Código de controle da certidão: A036.A5213.9CF5.1057.5056.E6DC.8B1C.2572 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 

o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao negativa/servicos_certidao_negativa formasp 1/1 



03/01/2022 09:20 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWC.A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.277.208/0001-76 

Razão SOCiabINSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

Endereço: AV DA FRANCA 393 SL PELOURINHO HUB 5/ COMERCIO / SALVADOR / 
BA / 40010-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/12/2021 a 25/01/2022 

Certificação Número: 2021122705294232263477 

Informação obtida em 03/01/2022 09:20:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Página I de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Certidão n°: 3136/2022 

Expedição: 03/01/2022, às 09:13:11 

Validade: 01/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

rfjuvidas e sugestões: endt@tst.-'.us.br 



20112/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

005365555 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005365555 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(httpdlesaj.tjbajus.briscolabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 20/12/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, portador do CNPJ: 05.277.208/0001-76, 
estabelecida na AVENIDA DA FRANÇA, 393, SALA PELOURINHO HUB SALVADOR, COMÉRCIO, CEP: 
40010-000, Salvador - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 20 de dezembro de 2021. 

005365555 
PEDIDO N°: inueenem 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 2° GRAU 
AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 00025753 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.brO. 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais 
do Estado da Bahia, anteriores a data de 03/01/2022, em conformidade com o ATO 
CONJUNTO N°07/2018 - publicado no DJe no dia 04 de maio de 2018, verifiquei <span 
class&boldu>NADA CONSTAR</span> em nome de: 

Razão Social:INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Endereço: AV DA FRANCA, 393, SALA PELOURINHO HUB SALVADOR, COMERCIO, 
SALVADOR-BA 

Certidão emitida de acordo com a lei n°11.971, de 06/07/2009 e com o §10
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 3 de janeiro de 2022 

1 


